
O Analfabeto Polilico
(Bertold Brecht, dramaturgo alemâo, í895-1956

O pior analfabeto é o analÍabeto político, ele não ouve, não fala
nem paÍticipa dos acontecimentos políticos.

Ele não sabe que o custo do feiião, do peixe, da farinha, do
aluguel, do sapato e do remédio, depende de decisões políticas.

O analíab€to politico é tão burro que se orgulha e estuÍa o peito,
dizendo que odeia I política.

Não sabe o imbecil que de sua ignorância nasce a pÍoslilula, o
menor abandonado, o âssaltânte e o pior de lodos os bandldos que é o
político vigarista, pilantra, corrupto ê lacaio dâs empresas nacionais e
multinacionais.

Cidadania

Não bosta votar. tcn dc participar das decisõcs politicas. no
"condomínio". no bairro. na conrunidadc, até nresmo no dcstino dâ Naçâo
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Brasil 2000 - Quinhentos anos de Tortura
A tortura sempre foi praticâda no Brasil, sendo que somenle

quando direcionada contra a elile (perÍodo do regime militar/empresarial
de 1964 a 1988) ê que houve denúncias na *imprensa'. Passsdo o
"período de exceção', a situâçáo vollou ao normal, ou seja, a tortura
voltou a ser praticâda somenle contra pobres, pretos e pÍostitutas.

O caso mais dramático é a siluação da Febem/SP (Fundação
Estadual do Bem EslaÍ do Menor), a qual vem sistematicamente violando
o direilo das criânças, pralicando várias Íormas de torturâs, castigos
cruéis e oulras formas de lratamento desumano (inclusive a prática de
holocausto). todas as investigações (desde 1991) demonstrâÍam que a

Febem/SP é inadministrável nos termos do Estatuto da CÍiânça e do
adolescente - ECA (Lei Federal 8069/90). Por isso, o GÍupo de Trabalho
Pelo Fechamento da Febem propõe o seu Íechamento puro e simples.

Quando da libeiação dos prisioneiros dos campos de
concentração da Alemanha nazista, muitos alemães declararam que não
linham conhecimento das atrocidades ali cometidas: imaginavam que os
campos serviam apenas para isolar e conter os ciganos, /,ossexuais,
comunistas, judeus, eac., ou seja, 'todos que comprometiam a 'pureza' da
raça ariana".

No caso dos campos de concentraçáo dâ Febem/SP, não
existem desculpas, pois todos sabem como são tratadas os mâis de 4.000
adolescentes inlernados sob alegação da prática de ato infracional.

Considerando que a Febem/SP nunca cumpriu com nenhum
destas determinações da Lêi Federal, concluimos que tal entidade
subsiste única e exclusivâmenle por açâo e/ou omissão criminosa de
divêrsas autoridades públicas

Quando seÍão extintos os Carnpos de Concentração
da Febem/SP, e quando serão julgados e punidos os
responsáveis pelas torturas ali praticadas?
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Edrta!ú
A principal motivação para a criação do GÍupo de TÍabalho pelo

Fechamento da Febem foi a constatação de que a Promotoria dâ
lnfância e Juvenlude da Vara Especial enviou um documento às escolas
públicas orientando-as no sentido de que enviassem-lhe todos os casos
de indisciplinâ dos alunos.

A atitude deste Promotoria é lotalmente inaceitável, pois
demonstra desconhecimenlo do que seia Educação, isto é, as questões
pedagógicas devem ser resolvidas na própria escola. Além disso, várias
êntidades estão contestando a legalidade das Varas Especiais, visto que
a Constituição Federal garante que'ninguém será processado senão pela
euloridâde competente* (inciso 53, artigo 50 da CF). Considerando que os
tÍibunais compelentes são as Varas da lnfância e Juventude da região
onde residam os pais das criançes ou onde se encontre a cÍiança (artigo
147 do Estatuto dâ Criança e do Adolescenle), conclui-se que a Vara
Especial configura-se um 'tribunal de exceção"!!!

Em relação às propostâs de rebaixsmento da idade penal, o
Grupo de Trabalho pelo Fechamento da Febem entende que sempre são
usadas para desviar a âtenção da comunidade em relaçáo aos
patrocinadores da impunidade dos'MAIORES CRIMINOSOS'. Enquanto
a comunidade Íica debâtendo propostas inócuas, ignorando que â

Cidâdania é a participação ativa nas decisões polílicas, os *espêrtalhões

de sempÍe* aproveitâm perâ tomâr de assalto os cofres da Nação.
O Grupo de Trabelho tâmbém decidiu denunciar o Governador

por crime de rêsponsâbilidâde, pois o Poder Executivo Estaduâl destina
verbas públlcas (cerca de R$ 180 milhões por ano) â uma Fundação
(Febem/SP) que viola sistemâlicamente os direitos das criânças e do
âdolêscentê.

Finalmente, o crupo de Trabalho lambém está propondo açôe
ud iciâ is as co s ra liberlaí os internos dá Febem/SP

ll pcnnitida a ÍepÍodusão dcsde quc citdd! a fonte

Art. 1o. Constitui o crime de torturá:
l- constranget aiguém com o emprego da violência ou grave ameaça,
causando-lhe soÍrimenlo Íisico ou mental.
a) com o fim de obter informação, declâÍação ou conÍissão da vílime ou

de terceira pessoa;
b) para pÍovocar açâo ou omissão de nalureze cÍiminosa;
c) em razão de discriminâgâo râciâl ou religiosa.
ll - submeter âlguám, sob sua guarde, poder ou autoridade, com emprego
de violência ou grave ameaça, a intenso soÍrimento Íísico ou menlal'
como forme de aplicer castigo pêssoal ou medida de carátêr punitivo.

Pena - reclusão de dois a oito anos.

§ 10. Na mesma pena incorre quem submele pessoa prese ou sujeita à
meclida de segurança a soírimento físico ou mental por intermédio da
pÍática de alo nâo previsto em Lei ou não resultante de medidâ legal

§ 2". aquele que se omile em face dessas condulas, quãndo tinha o dever
de evitá-las ou apurá-las, incone na pena de detên9ão de um â quatro
enos.
§ 3o. Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a penâ é
àe reclusão de quatro a dez anos; se resúlla morte, e reclusão é de oito â

dezesseis ânos.
§ 4o. aumenta-sê a pena dê um sext âlé um lerço:
I - se o crime é praticedo por agente público.
ll - se o crime é cometido contra crianÇa, gestânte, doficiente e

adolescente.
lll - se o crime é cometido mediante sequestro.

§ 5o. A condenação âcárretará a perda do cargo, funçâo ou emprego
púntico e a interdição para seu exercício pelo dobro do prâzo da pena

aplicadâ.
§ 6o. O crime de tortura é inafiençavel e insuscetivel de gÍâçá ou anistiá'

§ 7o. O condenado por crime previsto nesla Lei, salvo a hipótese do § 2",
iniciará o cumprimento da pene em regime fechedo.
Aí1. 2'. O disposto nesta Lei âplica-se ainda quando o crime náo tenha
sido cometido em Território Nacional, sendo â vílima brasileira ou
enconlrando-se o agente em local de jurisdição brasileira.
Art. 3o. Esta Lei entre em vigor na data de sua pulbicâção.
Art. 40. Revoga-se o artigo 233 da Lei no 8069, de 13 de julho de 1990 -

Lei Federal 9,f 55 de 07lON97 (Define os crimeg e tortura)

Estaluto da Crian e do Adolescente
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Av. Sto . Amaro no 4162 - CEP 04556-000, S. Paulo - S. Paulo
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IDEAMOS - tel.: 97220412 o/ Cida Gomes
NEPPAL - lel.r 5677€913 c/ José Roberto
Grêmio SER SudBte - tel./Íax: ffi7oi2 c/ Mauro A silva

Embora o ECA determana claramente que "a intêrnaçáo deverá ser cumpÍida em
entidadê exclusiva para adolescentês, em local distinto daquele destinado ao

abrigo, obedecida rigorosa sêparaçáo por critérios de idade, compleiçáo flsica e

gravidade dâ inÍraçáo. (art. 123)", além das torturas, a Febem/SP tem
iiegalmente "misturado'os âdolescentes, inclusive com a conivência do Governo
Estadual, Ministério Público e Poder Judiciárlo
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art. 94. As enlidades que desenvolvem programa de internâ
se uintes obri , entre oulrASa
I ' observar os dtrertos e garanttas que
sáo tltulares os adolescênlês
ll - náo restringir nenhum direito que
nào tenha sido objeto de restriçáo na
dêcisáo de internação,
lll - oferecer atendimento
personalizado em pequenas unidades
e gÍupos reduzidos,
lV - preservar a identidâde e oÍeÍeceÍ
ambrente de resperlo e digntdade ao
adolescente
V - diligenciar no sentido do
restabelectmento e da preservaçào
dos vÍnculos familtâ[es.
Vl - comuntcar á autofldade JudrcÉria,
P€riodicamente, os casos êm que se

reatamento dos vi nculos Íamiliares,
Vll - olerecer instalaçôes fÍsicas em
condlçóes adequadas de
habitabilidade, higienê, satubÍidadê e
segurança e os ob.ietos necessários à
higiene pessoal,
Vlll - oÍerecer vestuáÍto e alrmentaçáo
suficiente e adequados â Íaixa etária
dos adolescentes atendidos,
lX - ofêrecer cuidados médicos,
psicológicús, odontológicos e
Íarmacêulicos,
X - proplciar escolarizaçáo e
proÍissionalizaçáo,
Xl - proprcrar ativrdades culturats,
esportivas e de lazer;
Xll - propiciar assistência religiosa
àqueles que deseJarem, de acordo
com suas clenças;
Xlll - procedeÍ a estudo social e

essoal de cada caso

mostre inviável ou impossivel o
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XrV - reavaliar peÍiodtcamente cada
caso, com intervalo máxtmo de 6
(sers) meses dando ctêncra dos
resul'tados à autoÍidade competente,
XV - inÍormar, periodicamente, o
adolescente internado sobre sua
situaçáo processual;
XVI - comunicar às autoridades
competentes todos os casos de
adolescentes portadores de moléstias
inÍecto-contagiosas;
XVll - fornecêr comprovante de
depósito dos pertences aos
adolescenles,
Xvlll - manter programas destinados
ao apoio e acompanhamento de
egressos,
XIX - providenciâr os documentos
necessános ao exercicto da cidadanta
àqueles que náo os tiverem;
XX - manter arquivo de ânotaçôes
ondê constatem data e ctrcunstáncia
do alendimento, nomê do adolescente,
seus pais ou responsável, parentes
endereços, sexo, idade,
acompanhâmento de sua formaçáo,
Íelaçáo de seus pertences e demats
dados que possibilitêm sua
identificaçáo e a andividualizaçáo do
atendimênto.
§ 10 aplicam-se, no que couber, as
obÍrgaÇóes constantes deste arttgo ás
entidades que mantém programa de
abrigo.
§ 20. No cumprimento das obrigaçóes
â que alude este artigo as entidades
utilizaráo preferencialmente os
rêcursos da comunidade.

ção têm as O Caso Febem
" As investigações (depoimentos, documentos e visilas), por sua
vez, eníocaram exclusivamenle a Febem, palco de duas rebelióes
durante o período de funcionamento da CEI e molivadas, segundo lodas
as evidências, exatamenle pelas condições de vida pÍevalecenles no
chamado "quadrilátero' do Tatuapé, onde se alojam os menores
infratores.

Hiperlolação (250 menores na UAP-1, que comportaria apenas
90), menores de 18 anos dividindo o espaÇo com adolescenles de 12
anos; autores de pequenos ÍuÍtos ou tentativâs de furtos junto a
homicidas e eslupradores; Íalta de assistentes socieis, uso de casseteles
improvisados pelos funcionários; violência sexual e comércio sexual enlre
os internos, favorecidos pelo fato de os diretôrios estarem superlotados,
com 2 a 3 menores dormindo na mesma cama, falta de terapias laborais
e instrução profissional; livre penetração de elemenlos estranhos para
.libertart os menores.

A instituição Febem parece lêr esgolado todo o repertório de
práticas contrárias à revuperaçáo dos menores, transfofmando-se, ela
própria, em inslrumenlo-síntese da violência contra crianças e
adolescentês.

Ora, somente na gestão da Doulora Giovanna Sinopolli, cerca de
600 Íuncionários lnham sido demilidos poí práticas de irregularidades (até
31 de março de 1992),(...)

Somenle de abril a dezembro de 1991 houve 1615 fugas de
adolescenles inÍratores do *quadrilátero* , que continuaram praticamente
todos os dias. (...)

Por esses números veriíica-se o caos instalado dentro da Febem
e que, se é lícito esperaÍ sejam obviados pela descentralização e
municipalizaçâo, servem, no enlanlo, dê ilustÍaçâo para a rotinização de
compoÍtamentos, posluras e atitudes em entidades públicas de
assinslência à criança e ao adolescente. Fornecem, nesse senlido, um
excelenle roteiro para que, na nova política para o menor que se vem
desenvolvendo, esteja-se atento aos desvios e irregulâridadês e se
estabeleça uma políticâ dê pessoal, sobreludo adequada aos ob.ietivos
dessa mesma política.'

(Reletório Finâl da Comissão Especiat de lnquérito para apurar Íatos
relacionados com a violência Íísica conlra criança e adolescente no
Estado de Sâo Paulo - Assembléia Legislativa - 1991)
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Considerando que a Fêbem/Sp nunca cumpriu com nenhum
destas detêrminações da Lei FedeÍal, concluimos que tal entidade
subsiste única ê exclusivamentê por açâo e/ou omíssão criminosa
de diversas autoÍidades púbticas. (an Carta Aberta no cTF01699,
27t10t9Sl
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lnterno morto tinha pÍoblema mêntal

QuatÍo laudos de especialistas em problemas psiquiátricos e dois meses
de internaçâo êm uma clínica não foram suficiêntes para ampedir o

encaminhamento de Adriano Dias Brandáo, 15, PaÍa a Febêm lmigrantes, em

Sáo Paulo
Adriano foi um dos quatro adolescentes mortos pelos internos da

unidade durantê a rebêliáo do último Íinal de ssmâna
Segundo rêlatórios de médicos ê de assistentês sociais, Adriano tinha

rebáixamento mental e apresentava díiculdades no convivio social.
Abandonado pelos pais, ele passou seis anos na Casa da Criança e do

Adolescentê êm Sáo Vicentê.
Foi encaminhado à Febem, pela pÍimeira vez, êm março deste ano,

ondê permaneceu 45 dias. Na época, Adriano haYia desácâtâdo a promotora de

Sáo Sebastiáo Anâ Cristina Chami, qu€ solicitou sua internaçâo na Febem.
"A internaçáo náo foi só por desacato Êle havia comelido outros

delitos", afirmou Ana Cristina
"Nào sou médica, mas recebi lâudos atestando que ele trazia risco dê

vida para outrâs crianças. A Febem é um Órgáo do Estado para recolher meninos

com o peÍfil de Adriano", disse
Adriano foi inocentado do§ dêmais delitos -agressáo contra uma menor

e ingestáo de bebida alcoólica- pelâ iulza Ana Cláudia Habice, da Comêrcâ de

Sáo Sebastiáo. por Íalta de provas
"Absurdo"

Para a êx-presidente do Conselho Tutelar de Sào Vicente lvlaÍia

Christina Cesar Augusto, o êncãminhamento do garoto à Febem foi iÍregular' "Foi

uma atitude absurda. O Adriano pÍecisava de ajuda médica, nunca PodeÍia ter
sido internado na Febem. Ele tinha 15 anos, mas a idade mental eÍa dê um
garoto dê 10", disse.

Para elâ, faltou interêsse dos órgáos envolvidos êm resolver o problema

de Adriano.
Nâ segunda vez em quê íoi internâdo na Febem, em 28 dê setembro

deste ano, Adriano foi acusado de atentado ao pudor.
O juiz que autorizou a internaçáo, Fernando Eduardo Diegues Diniz,

aÍirmou ontàm à Folha que o processo corre em segredo de Justiça e que náo

poderia se maniÍestar sobre o caso
Adriano estava na Febem à espera de uma vaga em um clinica de

psiquiatria. ''Era o único lugar possivel para encaminhá-lo nâquele momento",
aÍirmou o juiz

Para a )ulza da 33â Vara de São Paulo, Vivian Wipfli, quê conheceu o

caso de Adriano, as internaÉes e sua morte mostram a "absoluta ineÍiciência do

Estado".
"Negro, adolescente, abandonado e com déficit intelectual. Adriano

reunia todos os atribulos parâ q ue, contra ele, Íosse exercida a forma mais cruel

de discriminaÇáo" disse a iuÍza (in iornal Folha de S Paulo, gáo 3-2, 29t1Ot99)
bem/SP,
DCA)

programâs de proteção e sócio-educativos destinedos à cíanças e

adolescentes, em ime de
lV - abrigo:
V - liberdade assistidai
Vl - sêmi-liberdade;
Vll - internaçâo.

Comentário: As cidades que não tiverem qualquer um destes programas

(além da gaÍanlia de Saúde, Educação, Morâdia, Segurança, elc.)

deveráo sofrer intervenÇáo jud icial pe lo .não oferecimento ou oÍerta
os direitos da cÍiança e doirÍegular' de serviço§ que garantam

adolescente (conforme aÍl. 208 do ECA)

art. 92 - As entidades que desenvolvem programas de abrigo deverão

adolar os uinles CI ios
Vl - evitar, sempÍe que Possível, a

lransferência para oulras entidades
de crianças e adolescenles
abrigâdos;
Vll - participaÇão na vida de
comunidade local;
Vlll - preparaÇão gradativa Para o
desligamenlo;
lX - participação de Pessoas da
comunidade no Processo
educativo. (. ..)

comentário: A Febem/SP também *controlã* prooramas de abrigamento'

mas. mesmo neste programas, náo são garantidos os direilos dâs

crianças; nem mesmo se cumpre a deliberação do Conselho Nacional dos

Direitos da Cíança e do Adolescente (presidido pelo Minislro. da Justiça)
que Oetermina o iúmero maximo de 40 edolescentes por entidsde' Além

disso. existe o SoS Criânçâ, cuio coordenadoÍ foi Íormalmenle

denunciâdo por âbusos (inclusive sexuâl) contra os internos'

(PS: enquanto aconlecia uma das mais violentas rebeliões na Fe

entidâdes preÍerirem disputar "crachás" na 3" ConÍerência Estâdual

orientaçao e aPoio sócio-
Íamiliar:
ll - apoio sócio-educativo em meio
aberto;
lll - ôoloca o fâmiliar,

I

| - preservação dos vínculos
familiares:
ll - inlegreçáo em família
substitula, quando esgolados os
recursos de manutenção na família
de origem;
lll - atendimento Personalizado e

em pequenos gíupos;
lV - desenvolvimenlo de atividades
em regiÍne de co-educáÇão;
V - não-desmembramenlo de
grupos de irmãos;
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§olucâo: CumDra-se a Lêil!!

Existem duâs maneiras de se resolver a questão do atendimento
dos adolescenles acusados da prática de alo inÍracional: 1u) DentÍo da
Lei,2a) Fora da Lei. As pessoas que defendem a aluação ilegal das
autoridades na quostão da Febem/SP devem então "aceitar" todo tipo de
abuso de poder praticado por agenles públicos: mâu atendimenlo nos
hospilais, extorsôes praticadas por fiscais corruplos, formação de
quâdrilhas por políticos, venda de decisões .iudiciais pâra libertâr
traficantes, elc.

Quanto à pergunta ro qúe íazeÍ?', esclârecemos que as
auloridades sabem exatamente o que tem de ser feilo: Cumprir o Estatuto
da Criança e do Adolescenle - ECA (LGi Federal 80ô9/90).

O Grupo dê Trábalho Pelo Fechamento dâ Febem entende que
as autoridades públicas (tanto do Poder Executivo quanto Legislativo,
Ministério Público e Judiciário) somente respeitâráo o ECA se os cidâdãos
denunciarem iudicialmente todo e qualquer agente público que
desrespeile o ECA.

Para que a comunidade compreenda o absurdo da existência da
FebeÍn/SP, âpresentamos a Política de Atendimenlo dos Direitos da
Criança e do Adolescente (inicia no art. 86 do EcA):
art,88 - São diretrizes da política de atendimento:
| - municipalizâção do atendimento;
ll - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criançâ e do adolescente, órgâos deliberativos e controladores das ações
em todos os níveis, assegurada a pârticipaÇâo popular paritária poÍ meio
de organizações representativas, seguindo leis Íederal, êstáduaas e
municipais;
lll - criação e mânutenção dê progrâms especÍÍicos, obsêrvando a
descenlralizaçáo polílico-administrativa;
lV - manutençáo de fundos nacional, estaduais e municipais vinculâdos
aos respectivos conselhos de direilos da crianÇa e do adolescentei (...)
Comentário: Esle aÍtigo demonstra claramenle que a Política de
Atendimento DCA deve ser *deliberada e controlada. pelos Conselhos de
Direitos, e não pelas febens. Note-se que a municipalização e a

descenlralizaçâo sáo incompatíveis com a exislência de uma fundação
pública que pretenda 'conirolar* lodo o Eslado de Sâo Paulo.

art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manunlenÇâo
das pÍóprias unidades, assim como pelo planejamento e execuÇão de

Quem está contra os Direitos CÍiancas?

Para que possamos entendeí os motivos das críticas ao Estatuto da

Criança e do Adolescenle - ECA (Lêi Federal 8069/90) é preciso esclarecer
qu" ô ECA contrariou vários dogmas do *clientelismo', dos *políticos

demagogos', das instituições conservadoras, etc. Por exemplo:
1. O Éca veio rechaçar as formulaçóes de 'incapacidade social das

crianças*, o que na prática lhes negavam direitos fundamentais: saúde,
educaçáo, moradia, segurança, etc. (art.3);

2. Criançàs e adolescentes sáo suieítos de direitos. §endo responsabilidade
de todos colocá-los a salvo de qualquer forma de negligência'
discriminaçáo, violência, crueldadê, e opressão .. (arts 5'e 70);

3. Todos os casos de suspêita ou confirmação de maus-trâlos contra criança
ou adolescente deveráo ser comunicadas ao Consêlho Tutelar..,(art. 13);

4. O Conselho Tutelar, eleito pela comunidade, tem a função de zelar pelos

Direitos da criança e do Adolescente (art- 131);
5. O Poder Judiciário teve suas atribuiçÔes reslringidas nos casos que

envovem o ato infracionâl praticado por adolescentes, sendo que nenhum

deles será privado de sua liberdade sem o devido processo legal (art

1 10);
6. Coúpele ao Conselho TutelaÍ a ação nos casos de do Ato lníracional

atribuido à criança - até 12 anos ( arts. 1 36, 105, 101);
7. O ECA é um dos poucos insirumentos legais que definem pênas contra os

abusos praticados pelos meios de comunicação (arl 247\;
L As entidades de atendimento são obrigadas a se Íegistrarem nos

Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescênte (ór9áo
parilário: metade governo, metade sociedade civil -art. 90), além de

submeterem seus programas à aprovaçáo destes conselhos;
9. Garantia de participaçâo dos alunos, pais e comunidade, nas propostas

educacionais (aÍt. 53);
10. Proibiçáo de venda de produlos (à criança e ao adolescenle) de produtos

que possam causar dependência física e/ou pisíquica (art 81);
11. Foi a primêira lei a definir penas conlra a'tortura* (art.233);
12. Definiu, de formá clara e objeliva, procedimentos para responsabilizar a

ação ou omissão do Estado (e seus agentes) quando tais atitudes üolarem
direitos da Criançã e do Adolescente (arts. 98, 208, 2'12, etc.).

Em vista do acima exposto, conclulmos que a populâçã deve exigir o

cumprimento da Lei, tanto para as crianças quanlo para os adultos,
principalmente no que se reÍere a sáude, educação, moradia e segurança lsto

evitará que o Brasil Íique à mercê de criminosos e de politicos demagogos,
sendo que estes últimos náo cumpÍem com suas obÍigações lêgais, preÍerindo

o *discurso fácil. ao invés de fiscalizâr e garantir a execuçáo dos programas
que beneÍiciam os cidadãos.
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Estudos ciêntificos provam que as Íunções hormonais
somente começam a sê estabilizar por volta dos 18 anos, sendo
que os últimos neurônios se formam por volta dos 21 anos. lsto
demonstra a necessidade da tutela (proteção) do adolescente até
que este tenha pleno conhecimento e controle sobre seus alos.

Considerando tais estudos científicos, grande número dê
países adotam a idade de 18 anos para definir a Proteção lntegral
das Crianças (cria, criação, etc.), conceito adotado pela ONU na
Convenção lnternacional dos Drreitos da Criança - 1959. Esta
Convenção garante tratamento diferenciado para as Crianças,
exigindo atêndimento preferencial nâs questões de Saúde,
Educação, Moradia e Segurança.

Embora alguns países adotem outras idades para a
"responsâbilidade penal", â exemplo dos EUA (10 ânos) e
lnglaterra (12 anos), ainda assim as Crianças passam por
avaliaçôes psicológicas (ou psaquiátricas) e, sendo consideradas
aptas (!?) a compreênder a gravidade do delito, determinam maior
tempo de internação com atendimento educacional e módico em
tempo integral, respeitando{hes a condição de pessoa em
desenvolvimento.

No Brasil, a Constituiçâo Fêdeíal de í988 consagrou,
através de proposta popular, a "prioridade absoluta ao
atendimento da criança e do adolêscenle (aÍ1.227)". No caso da
"imputabilidade penal aos menores de 18 anos (aÍ1. 228)" , o
constituinte seguiu a tradição brasileira, a qual é congruente com a
Convenção lnternacional dos Direitos da Criança.

As propostas de rebaixamênto da idade penal (para 16, 14,
12 anos ou menos) têm utilizado argumentos equivocados (por
ignorância ou má fé), responsabilizando o aumento da violência
pela 'impunidade. (l?) dos adolescentes. Tais propostas tentam
confundir a comunidade com dois conceitos diferentes:
impunidade e imputabilidade.

lmputabilidade Penal significa que os menores de 18 anos
serão responsabilizados via legislação especial (artigo 228 da
Constituição Federal), no caso o Estâtuto da Criença e do
Adolescente - ECA, Lei Federal 8069/90 - aprovada por
unanimidade no Congresso Nacional). Quando o adolescente
pratica alguma conduta descrita como *crime ou contravenção
penal*, o mesmo fica sujeito às medidas sócio-êducativas, as
quais vão desde uma simples advertência até a -intemação em
unidade educacional*.

A impunidade Penal é o que gerâlmenle acontece no
Brasil em relação aos 'Maiores lnfratores*, criminosos
contumazes, em relaçáo aos quais é notória a omissão criminosa
das autoridades públicas na hora de determinar-lhes as puniçôes
definidas em Lei.

Algumas pessoas ingênuas perguntam "por que náo é feita
uma avaliaçáo psiquiátrica do adolescente a fim de dêterminar-lhe
uma'punição mais rigorosa?". Resposta: porque a sociedade civil
não conÍia no Estado (muito menos nos agentes públicos). Tais
avaliações seriam utilizadas politicamênte, seja para agradar ao
governante de plantão, se,a para dar *notoriedade' a um obscuro
agente público qualquer.

As pessoas que dêfendem o rebaixamento da idade
penal, êstão agindo por ignorância ou má fé, pois o êfeito
prático seria retirar a responsabilidadê do Estado e da
sociêdade na garantia de Educação para as crianças,
encaminhando todo e qualquêr inÍrator para as cadeias.
Destaquê-sê que o sistema prisional é um dos grandês
responsáveis tanto pêlo aumênto da violência quanto pelo
aumento da bÍutalidade dos crimes comêtidos pelos ex-
detentos.
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Por que 18 anos?


